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LEI Nº 4376/2023 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 65/2023) 
LEI N° 4.376/2023 

de 18 de agosto de 2023 
“Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e 
aporte de Contrapartida Municipal para 
implementar o Programa Minha Casa Minha Vida 
para Município com até 80.000 habitantes 
(preferencialmente), conforme o disposto na Lei 
Federal 11.977, de 7 de julho de 2009, na Portaria 
725, de 5 de junho de 2023, na Lei Federal 14.620, 
de 13 de julho de 2023, e, ainda, nas disposições 
das Instruções Normativas do Ministério das 
Cidades, e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações necessárias para a 
aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais para atendimento aos 
munícipes necessitados, implementadas por intermédio do Programa Minha Casa Minha 
Vida — Modalidades Urbana (PNHU) e Rural (PNHR), alocados na Faixa 1 do Programa, 
conforme disposições da Lei Federal 11.977, de 7 de julho de 2009, da Portaria 725, de 5 
de junho de 2023, da Lei Federal 14.620, de 13 de julho de 2023, e demais Instruções 
Normativas subsequentes do Ministério das Cidades. 
Art. 2.° Para a implementação do Programa, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a celebrar Convênio, Termo de Parceria, Cooperação ou Acordo de Compromisso e outros 
necessários com instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive 
Bancos Digitais Diretos e Indiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de Crédito 
e os Agentes Financeiros referidos nos incisos I a XII do Artigo 8.° da Lei Federal 4.380, de 
21 de agosto de 1964. 

§ 1.° As Instituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar ao 
Município que possuem pessoal técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas áreas 
de engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, serviço social, 
jurídico, entre outros, necessários à boa execução do Programa. 

§ 2.° O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Convênio, 
Termo de Parceria, Cooperação ou Acordo de Compromisso e outros necessários, de que 
trata este Artigo, os quais deverão ter por objeto ajustes e adequações direcionadas para 
a consecução das finalidades do Programa. 

§ 3.° O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras ações 
complementares para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas. 
Art. 3.° O Poder Executivo Municipal fará a doação de áreas urbanas ou lotes de terrenos 
de sua propriedade aos beneficiários selecionados, conforme o disposto na legislação 
federal que normatiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para Municípios com até 
80.000 habitantes – Faixa 1 e em conformidade com os requisitos estabelecidos pela 
Política Municipal de Habitação vigente. 

§ 1.° As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA para Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1 – Modalidade Urbana 
(PNHU), deverão integrar a área urbana ou de expansão urbana do Município, observada 
e em conformidade com a Portaria MCidades 725, de 5 de junho de 2013, e com o Plano 
Diretor Municipal. 

§ 2.° As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica necessária, 
de acordo com as posturas municipais, regramentos do Ministério das Cidades e em 
conformidade com políticas habitacionais de interesse social. 

§ 3.° O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as 
concessionárias e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia elétrica, 
telefonia, Internet, televisão e outras, para executarem os serviços necessários para 
complementação da infraestrutura básica necessária; tais serviços deverão estar 
disponíveis na entrega das casas aos beneficiários das unidades habitacionais do 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 
1. 
Art. 4.° Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante planejamento 
global, podendo envolver a COHAPAR — Companhia de Habitação do Paraná, Secretarias 
de Estado, Secretarias Municipais de Serviços Sociais, de Obras, Planejamento, Fazenda e 
Desenvolvimento, além de autarquias. 
 

Parágrafo Único Poderão ser integradas ao projeto outras entidades ou 
profissionais com notória especialização neste tema, mediante convênio ou contrato, que 
forneçam metodologias e assistência técnica de processos, desde que tragam ganhos para 
a produção e condução dos projetos, os quais têm por finalidade a produção imediata de 
unidades habitacionais. 
Art. 5.° Só poderão ser beneficiados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para 
Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1 pessoas ou famílias que atendam ao 
estabelecido no referido Programa e atendam aos requisitos estabelecidos pela Política 
Municipal de Habitação vigente, com prioridade para as famílias de maior vulnerabilidade 
social. 

§ 1.° O beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial nem 
detentor de financiamento ativo no SFH — Sistema Financeiro de Habitação em qualquer 
parte do País, assim como obrigatoriamente deverá comprovar que reside no Município 
há pelo menos 2 (dois) anos. 

§ 2.° O contrato de beneficiário será celebrado preferencialmente em nome da 
mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência física. 
Art. 6.° O Poder Executivo Municipal aportará recursos do PMCMV exclusivamente aos 
beneficiários selecionados que compõem a Faixa 1 do Programa, e por recursos 
financeiros, bens e serviços economicamente mensuráveis, visando a complementação 
dos recursos necessários à construção da infraestrutura dos empreendimentos e das 
unidades habitacionais. 

Parágrafo Único Os recursos financeiros a serem aportados não poderão 
ultrapassar o valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) por beneficiário da Faixa 1 
do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para Municípios com até 80.000 habitantes, e a 
eles serão transferidos diretamente, de acordo com as cláusulas a serem estabelecidas no 
Convênio, Termo de Parceria, Cooperação ou Acordo de Compromisso e outros 
necessários firmados com instituições financeiras autorizadas. 
Art. 7.° Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para Municípios com 
até 80.000 habitantes – Faixa 1, fica avençado que: 

I – os beneficiários ficarão isentos do pagamento do IPTU — Imposto Predial e 
Territorial Urbano durante o período de construção das unidades e também durante o 
período dos encargos por estes pagos, se o Município exigir o ressarcimento dos 
beneficiários; 

II – as unidades habitacionais que serão construídas ficarão isentas do 
pagamento do alvará de construção, do “habite-se” e do ISSQN incidente sobre as 
mesmas; 

III – ficará assegurada a isenção permanente e incondicional do Imposto sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis e do Imposto de Transmissão “Causa Mortis” e Doação, 
que têm como fato gerador a transferência das unidades imobiliárias ofertadas no citado 
Programa. 
Art. 8.° As despesas com a execução da presente Lei, de responsabilidade do Município, 
correrão por conta da dotação orçamentária vigente na Lei Orçamentária Anual do ano em 
que ocorrer o evento, suplementadas, se necessário. 
Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 18 de agosto de 
2023. 

Marcelo Jose Bernardeli Palhares  
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3492/2023 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; considerando o item III, da Portaria nº. 3.483/2023, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.483 por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
21 de agosto de 2023, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 18 de agosto de 
2023. 

Marcelo Jose Bernardeli Palhares  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4377/2023 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 56/2023) 
LEI N° 4.377/2023 

de 18 de agosto de 2023 
“Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operações de crédito junto ao BANCO DO 
BRASIL S.A. e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO 
DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), no âmbito do 
PROGRAMA EFICIÊNCIA MUNICIPAL, destinados à aquisição de bens e serviços, observada 
a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 
2000, bem como das Resoluções do Senado Federal 40 e 43, de 2001. 
Art. 2.° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ao Banco do Brasil, 
como garantia da operação de crédito de que trata esta Lei: 

I – a modo “pró solvendo”, as quotas-parte do Fundo a que se referem os 
Artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", ou outras que venham a substituir, nos termos do 
inciso IV do Artigo 167, todos da Constituição Federal, e montantes necessários para o 
pagamento do principal e demais encargos; 

II – débito na seguinte Conta Corrente do Município: Banco do Brasil, Agência 
0100-7, Conta Corrente 73.033-5 – Fundo de Participação dos Municípios – FPM. 
Art. 3.° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inciso II, § 10 do Artigo 32 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000. 
Art. 4.° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias 
às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o Artigo 1.° desta Lei. 
Art. 5.° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 
a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 
Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 18 de agosto de 
2023. 

Marcelo Jose Bernardeli Palhares  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
LEI Nº 4378/2023 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 70/2023) 
LEI N° 4.378/2023 

de 18 de agosto de 2023 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operações de crédito com o 
Banco do Brasil S.A. e dá outras 
providências.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Brasil S.A. até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no âmbito 
do PROGRAMA EFICIÊNCIA MUNICIPAL, nos termos da Resolução CMN 4.995, de 24 de 
março de 2022, e suas alterações, destinados à aquisição de máquinas e equipamentos, 
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 101, de 4 
de maio de 2000.  

Parágrafo Único Os recursos provenientes da operação de crédito 
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos 
no “caput” deste Artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, 
em consonância com o § 1.º do Artigo 35 da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio 
de 2000.  
Art. 2.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ao Banco do Brasil, 
como garantia da operação de crédito de que trata esta Lei:  

I – a modo “pró-solvendo”, as quotas-parte do Fundo a que se referem os 
Artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b” ou outras que venham a substituir, nos termos do 
inciso IV do Artigo 167, todos da Constituição Federal, e montantes necessários para o 
pagamento dos principais e demais encargos.  

II – débito na seguinte Conta Corrente do Município: Banco do Brasil, 
Agência 0100-7, Conta Corrente 73.033-5 – Fundo de Participação dos Municípios.  
Art. 3.º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inciso II, § 1.º do Artigo 32 da Lei Complementar 101/2000, e dos Artigos 42 e 43, inciso IV 
da Lei Federal 4.320/1964.  
Art. 4.º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o Artigo 1.° desta Lei.  
Art. 5.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 
a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada.  
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 18 de agosto de 
2023. 

Marcelo Jose Bernardeli Palhares  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4375/2023 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 69/2023) 
LEI N° 4.375/2023 

de 18 de agosto de 2023 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar nos termos da Lei Federal 4.320, de 17 
de março de 1964, Artigo 43, e da Lei Municipal 4.291, de 22 de dezembro de 2022.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.565.000,00 (dois milhões quinhentos e sessenta e cinco mil reais) para as dotações 
abaixo especificadas e, consequentemente, alterações no PPA Quadriênio 2022 a 2025 – Lei Municipal 4.077, de 22 de dezembro de 2021, e LDO 2023 – Lei Municipal 4.290, de 22 de 
dezembro de 2022: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1212200092.037  

3.1.90.11.00 709 
 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente 

1.100.000,00 

3.1.90.13.00 759 Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 317.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810.1236500092.046  

3.1.90.11.00 1112 
 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente 

583.000,00 

3.1.90.13.00 1134 Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente  
180.000,00 

    

ÓRGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030400172.086  

3.1.90.11.00 1972 
 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 
15%) – Exercício Corrente 

160.000,00 

3.1.90.16.00 2012 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) – 
Exercício Corrente 

40.000,00 

    

ÓRGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 1010 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  1010.0824300202.095  

3.1.90.11.00 2253 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 85.000,00 

    

ÓRGÃO 1400 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 1410 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1410.0412200272.125  

3.1.90.11.00 3072 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente 

100.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 2.565.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.º, inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
- Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constantes do Orçamento vigente: 

REDUÇÔES 

ÓRGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.9999900190.010  

9.9.99.99.00 381 Reserva de Contingência – Fonte: 999 – Reservas de Contingências – Exercício Corrente 1.300.000,00 

    

ÓRGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.2884300000.002  

3.2.90.21.00 
500 

 
Juros Sobre a Dívida por Contrato – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 100.000,00 

4.6.90.71.00 502 Principal da Dívida Contratual Resgatado – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 600.000,00 

    

DOTAÇÃO  0610.2884300000.016  

3.2.90.21.00 
506 

 
Juros Sobre a Dívida por Contrato – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 200.000,00 
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ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1236400122.044  

3.1.90.11.00 1072 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 60.000,00 

3.1.90.13.00 1083 Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 20.000,00 

    

ÓRGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030100142.073  

3.1.90.13.00 
1734 

 
Contribuições Patronais – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) – Exercício Corrente 200.000,00 

    

ÓRGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 1030 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

DOTAÇÃO  1030.0824300236.007  

3.1.90.11.00 2568 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 85.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES 2.565.000,00 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 18 de agosto de 2023. 

Marcelo Jose Bernardeli Palhares  
Prefeito Municipal 
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